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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
 

    

RESULTADO DA SESSÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Carinhanha - Bahia, por intermédio da Comissão de Pregão Eletrônico, sub 

assinada, constituída através do Decreto Nº 056 de 23/02/2021, alterado pelo Decreto Nº 082 de 

07/04/2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de 

participação em conformidade da Lei 10.520/02, da Lei 8.666/93 e do Decreto 10.024/19, nas 

disposições do edital na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, que tem como objeto: 

Aquisição de mobiliário planejado e outros, destinados a sede da Prefeitura Municipal e do 

Centro de Atendimento Integrado de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e 

Sustentável de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades e descrições constantes 

deste edital e respectivo Termo de Referência. Participou do certame às empresas:  
 

1 – CARDIM COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 26.763.097/0001-88; 

2 – EFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ Nº 13.099.169/0001-92; 

3 – H.G.C. TAVEIRA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI- EPP, CNPJ Nº 05.258.798/0001-90; 

4 – JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ Nº 13.932.885/0001-09; 

5 – LEFTEC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 38.108.516/0001-27; 

6 – RONALDO FERREIRA DA SILVA-ART & DESIGN PROJ EM MAR, CNPJ Nº 20.909.163/0001-07; 

7 – TRIFLEX COMERCIO E SERVICOS EM MOBILIARIO EIRELI, CNPJ Nº 34.991.907/0001-81; 

 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio declarou vencedora as seguintes empresas: RONALDO 

FERREIRA DA SILVA - ART & DESIGN PROJETOS EM MARCENARIA, no valor total dos itens em R$ 

210.400,00 (DUZENTOS E DEZ MIL E QUATROCENTOS REAIS); JARDIM SANTOS COMERCIO DE 

MOVEIS EIRELI, no valor total dos itens em R$ 96.067,76 (NOVENTA E SEIS MIL, SESSENTA E 

SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) e HGC TAVEIRA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

EPP, no valor total dos itens em R$ 64.704,04 (SESSENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E 

QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS). 

 
Carinhanha - Bahia, 14 de Fevereiro de 2022. 
 
 
Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto  
Pregoeiro 
Decreto Mun. nº 056/2021 
 
José Landmarlos Pinheiro de Souza  
Equipe de Apoio 
Decreto Mun. nº 056/2021 

Cláudio Rodrigues dos Santos  
Equipe de Apoio 
Decreto Mun. nº 056/2021 
 
João Batista Pereira de Souza  
Equipe de Apoio 
Decreto Mun. nº 056/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 SRP 

 

A Comissão de Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, sub 

assinada, constituída através do Decreto Nº 056 de 23/02/2021, alterado pelo Decreto Nº 082 de 

07/04/2021, no uso de suas atribuições legais e, após examinar as propostas das empresas 

participantes da Licitação em epígrafe, tendo em vista os preços apresentados e demais condições 

ofertadas pelas licitantes, obedecidas às exigências legais e regulamentares, decide; ADJUDICAR 

o objeto da licitação que é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário 

planejado e outros, destinados a sede da Prefeitura Municipal e do Centro de Atendimento 

Integrado de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e Sustentável de 

Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades e descrições constantes deste edital e 

respectivo Termo de Referência, às empresas: 

 

01 – RONALDO FERREIRA DA SILVA - ART & DESIGN PROJETOS EM MARCENARIA, 

estabelecida à Avenida Jose Tozzi, nº 408, Bairro Fátima, São Mateus – Espirito Santo, CEP 

29.933-560, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 20.909.163/0001-07, vencedora do lote 01, no valor total 

de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) e lote 08, no valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais), perfazendo o valor total dos lotes em R$ 210.400,00 (duzentos e dez mil e 

quatrocentos reais). 

 

02 – JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, estabelecida à Rua Dois de Julho, Nº 

315A, Bairro Santos Dias, Brumado - Bahia, CEP 46.100-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

13.932.885/0001-09, vencedora do lote 02, no valor total de R$ 12.768,00 (doze mil, setecentos e 

sessenta e oito reais); lote 03, no valor total de R$ 55.499,76 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e setenta e seis centavos) e lote 07, no valor total de R$ 27.800,00 (vinte e 

sete mil e oitocentos reais), perfazendo o valor total dos lotes em R$ 96.067,76 (noventa e seis 

mil, sessenta e sete reais e setenta e seis centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

03 – HGC TAVEIRA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI EPP, estabelecida à Rua Senador Jaime, Nº 

705, Setor Campinas, Goiânia - Goiás, CEP 74.525-015, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

05.258.798/0001-90, vencedora do lote 04, no valor total de R$ 59.099,04 (cinquenta e nove mil, 

noventa e nove reais e quatro centavos); lote 05, no valor total de R$ 2.585,00 (dois mil, quinhentos 

e oitenta e cinco reais) e lote 06, no valor total de R$ 3.020,00 (três mil e vinte reais), perfazendo o 

valor total dos lotes em R$ 64.704,04 (sessenta e quatro mil, setecentos e quatro reais e 

quatro centavos).  

 

Assim, submetemos a V. Ex.ª o presente processo para homologar, se assim 

entender, o parecer. 
 

 

Carinhanha - Bahia, 14 de Fevereiro de 2022. 
 

 
 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto  

Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

José Landmarlos Pinheiro de Souza 

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

Cláudio Rodrigues dos Santos  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

João Batista Pereira de Souza  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 
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05.258.798/0001-90, vencedora do lote 04, no valor total de R$ 59.099,04 (cinquenta e nove mil, 
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quatro centavos).  
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entender, o parecer. 
 

 

Carinhanha - Bahia, 14 de Fevereiro de 2022. 
 

 
 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto  

Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

José Landmarlos Pinheiro de Souza 

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

Cláudio Rodrigues dos Santos  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

João Batista Pereira de Souza  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 SRP 
 

Face às justificativas apresentadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

e, bem como parecer jurídico, considerando a legalidade do procedimento, 

julgamento, habilitação e resultado, relativo ao Pregão Eletrônico n° 

006/2022 SRP, HOMOLOGO a presente licitação, cujo objetivo é o Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário planejado e outros, 

destinados a sede da Prefeitura Municipal e do Centro de Atendimento Integrado 

de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e Sustentável de 

Carinhanha/Bahia. Tipo: Menor Preço por Lote, tendo como vencedora às 

empresas: RONALDO FERREIRA DA SILVA (ART & DESIGN PROJETOS EM 

MARCENARIA), CNPJ/MF sob n.º 20.909.163/0001-07, com sede à Avenida 

Jose Tozzi, nº 408, Bairro Fátima, São Mateus/Espirito Santo, CEP 29.933-560, 

com valor de R$ 210.400,00 (duzentos e dez mil e quatrocentos reais); 

JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ/MF sob n.º 

13.932.885/0001-09, com sede à Rua Dois de Julho, Nº 315A, Bairro Santos 

Dias, Brumado/Bahia, CEP 46.100-000, com valor de R$ 96.067,76 (noventa e 

seis mil, sessenta e sete reais e setenta e seis centavos) e HGC TAVEIRA 

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI EPP, CNPJ/MF sob n.º 05.258.798/0001-90, 

com sede à Rua Senador Jaime, Nº 705, Setor Campinas, Goiânia/Goiás, CEP 

74.525-015, com valor de R$ 64.704,04 (sessenta e quatro mil, setecentos e 

quatro reais e quatro centavos).  

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

Carinhanha - Bahia, 15 de Fevereiro de 2022. 

 

Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2022 
VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 
Aos 31 dias do mês de janeiro de 2022, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO-SAAE, do Município de Carinhanha-BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Estado 
da Bahia, CEP 046.445-000, registrado no CNPJ sob o n.º 13.842.588/0001-72, 
neste ato representado pelo Diretor, Sr. Damião Ribeiro dos Santos, portador do 
RG n.º 08.888.017-95 SSP/BA e CPF n.º 019.704.475-16, residente e 
domiciliado na Rua Porto Alegre, Bairro São Francisco, SN, Carinhanha, Bahia, 
CEP 46.445-000, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. Nos termos 
da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto Municipal n.º 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021; 
e Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 009-2021, homologado pelo Diretor do SAAE em 
02/02/2022; Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos 
itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência e 
Proposta de Preços, que passam a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa ECOCLORO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PREDUTOS QUÍMICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.788.775/0001-27, com sede na Quadra Centro empresarial, 209, 
complemento QUADRAZRGP-LL-LT 10-12, Vila do Riacho, cep 29.197-972, 
Aracruz-ES, neste ato representada por seu sócio/procurador pelo(a) Sr(a). 
MARCIO ANTÔNIO BORBA, nacionalidade Brasileiro, portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 32474500 SSP/PR e CPF n.º 410.911.679-15, doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, cuja proposta foi classificada em primeiro 
lugar no certame.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
materiais de hidráulicos destinados as demandas do SAAE de Carinhanha-BA, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO 

UNIDADE QUANT. TOT. 
ESTIMADA 

PREÇÕ 
UNITÁRIO 

05 Clorogás liquefeito CHEMTRADE KG 4000 30,68 

 
 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 deKG novembro de 1967 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
 

2.1. O órgão gerenciador será o SAAE do Município de Carinhanha-BA. 
2.2. Órgão participante: 
2.2.1. SAAE do Município de Carinhanha-BA; 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 048/2011, e 
Decreto Federal n.º 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, no 
máximo do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n.º 2957/2011 - P). 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, conforme Decreto Municipal n° 048/2021. 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
 
3. DA VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 
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3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, considerando 
que o prazo máximo é de vigência é de 01 (um) ano. 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
4.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
estabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 
previstas na alínea “d” do inciso II, do caput e do § 5º do art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
4.2.1. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro de que trata o art. 18 do Decreto Municipal nº 048/2021, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 
outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido; 
4.2.2. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preços máximo a ser pago pela administração. 
4.2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 
e 4.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. por razão de interesse público; ou 
4.8.2. a pedido do fornecedor. 
4.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
5. DAS PENALIDADES 
5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto n.º 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 
5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao edital. 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
6.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n.º 7.892/2013 e do inciso VIII do art. 10° 
do Decreto Municipal nº 048/2021. 
7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na Minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 
57 da Lei n.º 8.666/1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
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dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 
8. DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
9. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA DETENTORA DA ATA 
9.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora da Ata são as dispostas 
no instrumento convocatório e no termo de referência do Pregão Eletrônico nº 
009-2021. 
10. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. As condições de pagamento estão dispostas no instrumento convocatório 
e no termo de referência. 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 
12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do 
SAAE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1.1. O representante do Órgão Gerenciador deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As condições das infrações e das sanções em sua integralidade estão 
dispostas no instrumento convocatório e no termo de referência. 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Ata de Registro é parte indissociável do Instrumento Convocatório e do 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 009-2021, como se aqui 
estivessem transcritos. 
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14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, do Decretos Municipal nº 047/2021, Decreto Municipal nº 
048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações. 
14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 
Município de Carinhanha - Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

Carinhanha-Ba, 02 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ n.º 13.842.588/0001-72 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 

ECOCLORO INDUSTRIA E COMERCIO DE PREDUTOS QUÍMICOS LTDA 
NPJ 10.788.775/0001-27 
DETENTORA DA ATA 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, do Decretos Municipal nº 047/2021, Decreto Municipal nº 
048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações. 
14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 
Município de Carinhanha - Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

Carinhanha-Ba, 02 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ n.º 13.842.588/0001-72 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 

ECOCLORO INDUSTRIA E COMERCIO DE PREDUTOS QUÍMICOS LTDA 
NPJ 10.788.775/0001-27 
DETENTORA DA ATA 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2022 
VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 
Aos 31 dias do mês de janeiro de 2022, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO-SAAE, do Município de Carinhanha-BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Estado 
da Bahia, CEP 046.445-000, registrado no CNPJ sob o n.º 13.842.588/0001-72, 
neste ato representado pelo Diretor, Sr. Damião Ribeiro dos Santos, portador do 
RG n.º 08.888.017-95 SSP/BA e CPF n.º 019.704.475-16, residente e 
domiciliado na Rua Porto Alegre, Bairro São Francisco, SN, Carinhanha, Bahia, 
CEP 46.445-000, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. Nos termos 
da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto Municipal n.º 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021; 
e Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 009-2021, homologado pelo Diretor do SAAE em 
02/02/2022; Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos 
itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência e 
Proposta de Preços, que passam a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa HENPA COMERCIO DE PRODUTOS 
SANEANTES E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n.º05.884.425/0001-24, com sede na Rua Fernando de Araújo Góes, 01, sala 
208, cep 41,100-200, Pernambués, Salvador-Ba, neste ato representada por seu 
sócio/procurador pelo(a) Sr(a). Paulo Henrique Santana Santos, nacionalidade 
Brasileiro, portador(a) da Cédula de Identidade n.º 14.345.868-04 SSP/BA e CPF 
n.º 066.072.835-43, doravante denominada DETENTORA DA ATA, cuja 
proposta foi classificada em primeiro lugar no certame.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
materiais de hidráulicos destinados as demandas do SAAE de Carinhanha-BA, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO 

UNIDADE QUANT. TOT. 
ESTIMADA 

PREÇÕ 
UNITÁRIO 

01 Sulfato de Alumínio Ferroso granulado BAUMINAS KG 40000 7,30 

02 Sulfato de Alumínio granulado (isento de 
ferro) 

BAUMINAS KG 15000 6,29 

03 Carbonato de Sódio (barrilha leve) ANSAC KG 200 8,40 

04 Fluossilicato de sódio BAUMINAS  KG 2000 30,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
 

2.1. O órgão gerenciador será o SAAE do Município de Carinhanha-BA. 
2.2. Órgão participante: 
2.2.1. SAAE do Município de Carinhanha-BA; 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 048/2011, e 
Decreto Federal n.º 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, no 
máximo do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n.º 2957/2011 - P). 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, conforme Decreto Municipal n° 048/2021. 
3. DA VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 
3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, considerando 
que o prazo máximo é de vigência é de 01 (um) ano. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
4.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
estabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 
previstas na alínea “d” do inciso II, do caput e do § 5º do art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
4.2.1. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro de que trata o art. 18 do Decreto Municipal nº 048/2021, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 
outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido; 
4.2.2. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preços máximo a ser pago pela administração. 
4.2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
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4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 
e 4.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. por razão de interesse público; ou 
4.8.2. a pedido do fornecedor. 
4.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
5. DAS PENALIDADES 
5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto n.º 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 
5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao edital. 
6.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n.º 7.892/2013 e do inciso VIII do art. 10° 
do Decreto Municipal nº 048/2021. 
7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na Minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 
57 da Lei n.º 8.666/1993. 
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7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 
 
8. DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA DETENTORA DA ATA 
9.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora da Ata são as dispostas 
no instrumento convocatório e no termo de referência do Pregão Eletrônico nº 
009-2021. 
 
10. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. As condições de pagamento estão dispostas no instrumento convocatório 
e no termo de referência. 
 
12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do 
SAAE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1.1. O representante do Órgão Gerenciador deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As condições das infrações e das sanções em sua integralidade estão 
dispostas no instrumento convocatório e no termo de referência. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Ata de Registro é parte indissociável do Instrumento Convocatório e do 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 009-2021, como se aqui 
estivessem transcritos. 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, do Decretos Municipal nº 047/2021, Decreto Municipal nº 
048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações. 
14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 
Município de Carinhanha - Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

Carinhanha-Ba, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ n.º 13.842.588/0001-72 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

 
 

HENPA COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

CNPJ 05.884.425/0001-24 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

 
 

HENPA COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

CNPJ 05.884.425/0001-24 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2022 
VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 
Aos 31 dias do mês de janeiro de 2022, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO-SAAE, do Município de Carinhanha-BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Estado 
da Bahia, CEP 046.445-000, registrado no CNPJ sob o n.º 13.842.588/0001-72, 
neste ato representado pelo Diretor, Sr. Damião Ribeiro dos Santos, portador do 
RG n.º 08.888.017-95 SSP/BA e CPF n.º 019.704.475-16, residente e 
domiciliado na Rua Porto Alegre, Bairro São Francisco, SN, Carinhanha, Bahia, 
CEP 46.445-000, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. Nos termos 
da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto Municipal n.º 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021; 
e Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 009-2021, homologado pelo Diretor do SAAE em 
02/02/2022; Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos 
itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência e 
Proposta de Preços, que passam a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa Sanigran LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 15.153.524/0001-90, com sede na Rua Jacob Gubaua, 250, cep 83.507-
500, Lamenha Grande, Almirante Tamandaré, neste ato representada por seu 
sócio/procurador pelo(a) Sr(a). Marco Antônio Romero, nacionalidade Brasileiro, 
portador(a) do CPF n.º 447.898.589/0001-87, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
materiais de hidráulicos destinados as demandas do SAAE de Carinhanha-BA, 
conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MO
DELO 

UNIDADE QUANT. TOT. 
ESTIMADA 

PREÇÕ 
UNITÁRIO 

06 Cloro Granulado  Dicloro Pro KG 1200 22,50 

 
 

Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
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2.1. O órgão gerenciador será o SAAE do Município de Carinhanha-BA. 
2.2. Órgão participante: 
2.2.1. SAAE do Município de Carinhanha-BA; 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 048/2011, e 
Decreto Federal n.º 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, no 
máximo do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n.º 2957/2011 - P). 
2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, conforme Decreto Municipal n° 048/2021. 
3. DA VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 
3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, considerando 
que o prazo máximo é de vigência é de 01 (um) ano. 
 
 

Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
4.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
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estabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 
previstas na alínea “d” do inciso II, do caput e do § 5º do art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
4.2.1. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro de que trata o art. 18 do Decreto Municipal nº 048/2021, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 
outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido; 
4.2.2. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preços máximo a ser pago pela administração. 
4.2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 
Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
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4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 
e 4.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. por razão de interesse público; ou 
4.8.2. a pedido do fornecedor. 
4.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
5. DAS PENALIDADES 
5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto n.º 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 
5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao edital. 
6.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n.º 7.892/2013 e do inciso VIII do art. 10° 
do Decreto Municipal nº 048/2021. 
7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na Minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 
57 da Lei n.º 8.666/1993. 
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7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 
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8. DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA DETENTORA DA ATA 
9.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora da Ata são as dispostas 
no instrumento convocatório e no termo de referência do Pregão Eletrônico nº 
009-2021. 
 
10. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. As condições de pagamento estão dispostas no instrumento convocatório 
e no termo de referência. 
 
12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do 
SAAE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1.1. O representante do Órgão Gerenciador deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 
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13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As condições das infrações e das sanções em sua integralidade estão 
dispostas no instrumento convocatório e no termo de referência. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:56 horas do dia 15/02/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/032B-82BF-C620-8475-F2B5 ou utilize o código QR.

24
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2022 • ANO XVI | N º 1765 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

14.1. A Ata de Registro é parte indissociável do Instrumento Convocatório e do 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 009-2021, como se aqui 
estivessem transcritos. 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 
10.520/2002, do Decretos Municipal nº 047/2021, Decreto Municipal nº 
048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações. 
14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do 
Município de Carinhanha - Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

Carinhanha-Ba, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ n.º 13.842.588/0001-72 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

 
 

SANIGRAN LTDA 
CNPJ 15.153.524/0001-90 
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